
Justiça nega provimento a processos
contra desconto de INSS sobre 13º

PARECER JURÍDICO
DO SINDICATO

Ref.:  Restituição de contribuição previdenciária incidente
sobre o 13º salário

Após pesquisa mais apurada, retificamos parecer elaborado em 22 de
novembro e informamos que, com relação a ação que versa sobre devolução
de valores descontados sobre o 13º salário, as decisões contrárias aos
trabalhadores são em maior número no Superior Tribunal de Justiça.

A ação em questão deve ser proposta contra o INSS,
Portanto tem que ser ajuizada na Justiça Federal, e como o valor não

deve ultrapassar os 60 salários mínimos a competência é do Juizado Especial
Federal.

Entendemos que, como se trata de questão individual, cada trabalhador
deve ajuizar seu processo em separado, isto é, em ação individual. E, para
tanto o trabalhador deve, em primeiro lugar ter conhecimento do valor que
tem direito a título de restituição. Para, até mesmo, ver se compensa ou não
entrar em uma demanda judicial que pode lever anos, e ao final ser julgada
improcedente. Isto porque as decisões dos Tribunais ainda não são unânimes,
existem decisões a favor e contrárias aos trabalhadores.

A matéria, portanto, é controversa.
O trabalhador pode ajuizar a ação sem a interferência de advogado já

que, como dissemos, a ação deve ser proposta no Juizado Especial Federal.
E, a partir do julgamento do processo avaliar se deve ou não contratar um
profissional para prosseguir na fase recursal do processo, porque para recorrer
é necessário um advogado.

Maria da Penha Fonseca Lino de Souza
Assessora Jurídica

Será encerrado nesta sexta-fei-
ra, dia 3, o prazo máximo para que
os trabalhadores participantes da
PREVIMINAS remetam seus votos
pelos correios, no processo eleito-
ral para renovar seus representan-
tes no Conselho Deliberativo e Con-
selho Fiscal. Os votos exclusiva-
mente na cédula de cor verde de-
vem ser encaminhados pelos Cor-
reio, no máximo até o dia 3/dezem-
bro. Deve ser escrita no envelope o
número de matrícula na Previminas
e o nome completo do participante
eleitor. Votos enviados pelos Correi-
os após o dia 3 não serão apura-
dos.

Lembramos a vital importância
de termos nossos representantes
nos conselhos da Fundação de
Seguridade, zelando pelo
patrimônio que construímos para
garantir nossa  aposentadoria com-
plementar.

Vote nos melhores candidatos
em cada conselho, mantendo uma
administração participação e fisca-
lizada com competência e respon-
sabilidade.

Vote e assegure seu direito!

ELEIÇÃO NA
PREVIMINAS

Grande número de trabalhadores
buscam no Sindicato informações so-
bre a conveniência de entrarem na Jus-
tiça, para buscar valores descontados

sobre o 13º
em favor do
INSS. Os
companhei-
ros são le-
vados à ex-
pectativa de
r e s s a r c i -
mento des-
tes valores,
b a s e a d o s
em informa-
ções e mo-
delos de
processos
veiculados

em páginas da internet.
No último dia 16 de novembro, foi

publicado no Diário Oficial (Diário de
Justiça), página 177, acórdão dos mi-
nistros da “Segunda Turma” do Supe-
rior Tribunal de Justiça, negando pro-
vimento aos recursos.

ENTENDA AS MUDANÇAS
Pela Lei 8.212/91, não poderia

haver descontos para o INSS sobre
dois salários dentro de um mesmo mês.
Com isto, vários processos buscaram
o ressarcimento de descontos realiza-
dos sobre o 13º salário.

Com as derrotas na Justiça, o go-
verno editou a Lei 8.620/93, tornando
legal o duplo desconto para o INSS.
Os descontos realizados anteriormen-
te poderiam ser buscados na Justiça e
no entender jurídico o prazo (cinco

anos) para as ações já está vencido.
Caso entenda ainda de mover o

processo, cada trabalhador, no entan-
to, pode entrar com processo indivi-
dual, conforme parecer da advogada
do sindicato, Dra. Maria da Penha
Fonseca Lino de Souza, advogada do
Sindicato, que publicamos abaixo.

Na página do SINDÁGUA, na in-
ternet (www.sindagua.com.br) dispo-
nibilizamos também o texto integral do
acórdão do Tribunal.
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Empresa ainda não se manifestou sobre
propostas para a Participação nos Lucros
Apesar do prazo de 30 de outubro, estipulado

para uma resposta às propostas alternativas para
pagamento da Participação nos Lucros (PL), a di-
reção da empresa não manifestou ainda por es-
crito ao Sindicato sua posição para o conjunto dos
trabalhadores. Não atende também as solicitações
de reuniões para discutir o assunto.

Pior ainda, a direção da empresa preferiu pu-
blicar através do jornal “Hoje em dia” informações
parciais e que passam para a população uma ima-
gem distorcida do real valor a ser pago como PL.
Esta atitude pode ser considerada como
desconsideração e desprestígio à Comissão da
PL, composta de representantes da própria em-
presa e dos trabalhadores, que formulou uma pro-
posta com plena possibilidade de ser implantada,
o que beneficiaria os propósitos de crescimento e
produtividade da empresa e de justiça pelo esfor-
ço e desempenho da categoria para atingir as
metas estabelecidas. Entre as duas alternativas
apresentadas, os pontos discordantes podem ser
tranqüilamente compatibilizados, transformando a
PL em um instrumento de gestão eficaz, como o
fazem as empresas com as melhores certificações
de qualidade no país.

Os representantes dos trabalhadores e os da
empresa, chegaram ao percentual de 6,25% do
lucro líquido, mas a categoria não aceita a defini-
ção do “Programa de Investimento” como indica-
dor, pois entende que ele se transforma
em um redutor do direito. Este foi pratica-
mente o único ponto em que não houve
um consenso dentro da comissão, com
apresentação inclusive de alternativa de
indicadores propostos pela representa-
ção sindical.

Deve-se deixar claro que a PL já é
um direito estabelecido, com pagamento
para fevereiro, previsto no Acordo Coleti-
vo de Trabalho 2004, assinado pela em-
presa. Nas negociações, houve, inclusi-
ve, uma solicitação da empresa para que
tal pagamento pudesse ser transferido
para abril, momento em que, segundo os
patrões, haveria maior capacidade de cai-
xa para arcar com a obrigação.

A Copasa apresentou ainda um novo
complicador e que não fora negociado dentro da
Comissão da PL, estabelecendo o limite de um
salarial nominal para recebimento da PL. Na pro-
posta da comissão, uma grande faixa de trabalha-
dores teriam assegurada uma PL que superiaria o
valor do salário nominal. O limite penaliza os tra-
balhadores de menores salários e transfere o que
receberiam “a mais” para distribuição aos maio-
res salários, isto porque na composição da PL está
prevista um parcela fixa de 30% do total a ser dis-
tribuído e outra de 70% proporcional ao salário.  Se
o valor da parcela superar um salário nominal, o
excedente será cortado, engordando a parcela de
70% proporcional, ou seja, beneficiando os maio-
res salários.

A divulgação do pagamento da PL pela im-
prensa, no entanto, é o reconhecimento pela em-
presa sobre um direito devido. Não poderíamos
duvidar que, mesmo com o processo anunciado
de mudança de diretoria, a Copasa dificulte o pa-
gamento e force os trabalhadores a uma grande
luta para preservar o direito conquistado no Acor-
do Coletivo. A honra do compromisso pode, no
entanto, ser confirmada agora em dezembro, fa-
zendo todos os trabalhadores não esquecerem
neste período natalino uma grande conquista pro-
piciada por novos tempos de desenvolvimento da
empresa.


